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Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
LEILA DE ALMEIDA GOMES
Diretor(a) Substituto(a)

PORTARIA Nº 463, DE 29/09/2023

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202302162

Descrição sintética do serviço a ser executado: Auxílio à 41ª ZE - Jaguaré

Período do evento: De 16/10/2023 até 30/10/2023.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Jaguaré ES 16/10/2023
21/10
/2023

Não se 
aplica

Não Não R$ 0,00

Jaguaré ES 23/10/2023
28/10
/2023

Não se 
aplica

Não Não R$ 0,00

Jaguaré ES 30/10/2023
31/10
/2023

Não se 
aplica

Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS
ÚTEIS

Q T D
DIÁRIAS

VALOR
DIÁRIA

A D I C
DESLOC

DESCONTO AUX.
ALIMENT

GLOSA
VALOR
TOTAL

ALAN MAX FERREIRA FIOROTTE

Jaguaré 5 5,50 R$ 336,00 R$ 0,00 (R$ 268,80)
R$ 
0,00

R$ 
1.579,20

Jaguaré 5 5,50 R$ 336,00 R$ 0,00 (R$ 268,80)
R$ 
0,00

R$ 
1.579,20

Jaguaré 2 1,50 R$ 336,00 R$ 0,00 (R$ 107,52)
R$ 
0,00

R$ 
396,48

12,50
R$ 
3.554,88

R$ 
3.554,88

Beneficiários:

NOME CARGOLOTAÇÃO
A U X .
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
VALOR
DIÁRIA

ALAN MAX FERREIRA São Gabriel da R$ R$ R$ 
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FIOROTTE FC-06 Palha 1.182,74 Não 0,00 3.554,88

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
LEILA DE ALMEIDA GOMES
Diretor(a) Substituto(a)

EDITAIS

EDITAIS

COMUNICADO Nº 2 / 2023
EDITAL PERMANENTE Nº 2055/2023 DE SELEÇÃO PÚBLICA DE ESTAGIÁRIOS
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO - TRE/ES, no uso de suas
atribuições legais, atendendo aos Princípios Constitucionais da Publicidade e demais princípios,
em consonância com Edital Permanente nº 2055/2023 de Seleção Pública de Estagiários e o
Comunicado nº 01/2023, RETIFICA o valor da bolsa de estágio, em decorrência da publicação da
Portaria TRE-ES nº 452/2023, que reajusta os valores da bolsa de estágio, conforme abaixo:
"O valor da bolsa de estágio com carga horária de 20 horas semanais será R$ 970,00 (novecentos
e setenta reais), e o valor da bolsa de estágio com carga horária de 25 horas semanais será R$
1.100,00 (um mil e cem reais). Além disso, para os estudantes que fizerem uso de transporte
público para o deslocamento residência-estágio-residência haverá auxílio-transporte no valor de
R$ 9,00 (nove reais) por dia efetivo de estágio. Aludidos valores poderão ser reajustados, a critério
do TRE-ES, observada a existência de dotação orçamentária."
Os demais dados do Comunicado 001/2023 permanecem inalterados.
LEILA DE ALMEIDA GOMES
Diretora Geral em Substituição

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA(156) Nº 0601448-59.2022.6.08.0000

PROCESSO : 0601448-59.2022.6.08.0000 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (Vitória - ES)
RELATOR : Vice-Presidente - Des. NAMYR CARLOS DE SOUZA FILHO
FISCAL DA LEI : Procuradoria Regional Eleitoral - ES
REQUERENTE : TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO
REQUERIDO : WANDERLEY DE MORAES FARIA
ADVOGADO : ALESSANDRA FIGUEIREDO DE ALMEIDA (126260/RJ)
REQUERIDO : ELEICAO 2022 WANDERLEY DE MORAES FARIA DEPUTADO FEDERAL
ADVOGADO : ALESSANDRA FIGUEIREDO DE ALMEIDA (126260/RJ)

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PROCESSO PJe Nº CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 0601448-59.2022.6.08.0000 - Vitória -
ESPÍRITO SANTO
ASSUNTO: [Prestação de Contas - De Candidato, Cargo - Deputado Federal, Execução -
Cumprimento de Sentença]
REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO
REQUERIDO: WANDERLEY DE MORAES FARIA - ELEICAO 2022 - DEPUTADO FEDERAL.
Advogado do(a) REQUERIDO: ALESSANDRA FIGUEIREDO DE ALMEIDA - RJ126260
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